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ItU&tRÍSSIMO SENHOR 
MARCIO SANTILLI 
DD. Presidente da Fundação Nacional do fndio-FUNAI 

BRASfLIA - D.F. 

fUIIA 

Senhor Presidente, 

Com base no Art. 29 § 89 e Art. 
99, do Decreto n9 1.775, de 08 de janeiro de 1996, solicitamos a 

Vossa Senhoria a correção de vícios constantes no processo de d~ 

marcação da reserva indígena BAU-NENKRANGNOTI (KAYP~)., em curso, 
no rio Curuá do Xingu, Estado do Pará, instituídos pela Portaria 
n9 645, de 21 de dezembro de 1991, do Ministério da Justiça. 

Os limites originais da citada 
reserva (sempre respeitados, mesmo sem demarcação legal),com 500 

Índios, aproximadamente, atingiam a 650 mil HA, cabendo a cada 
silvícola 1.}00 HA. Com o advento da Portaria citada, concedendo 
a menos de cem índios (só o BAU) 1.850 milhões de HA, cada índio 
passou a ter 18.500 HA. 

Informamos a V. Sa., que os pedi 
dos de pesquisa mineral das empresas Mineração Boqueirão Vennelho 
e Mineração Pitiatiá, solicitados em 1986 e 1~87, à margem direi 

ta do Igarapé do BAU e margem esquerda dó rio Curuaés (Pitiatiá), 
~ 

foram projetados com extremo cuidado, em áreas não habitadas por 
índios. A Portaria n9 645 atropela os nossos direitos,anteriores 
a ela e tivemos todos os alvarás bloqueados. Os pedidos que in 
terferem com área indígena real (margem esquerda do BAU) subme 
ter-se-ão ao Estatuto do !ndio, em tramitação no Congresso Na 
cional. (Projeto de Lei 2.057) 

Por outro lado, considerando o 
Art. 231, § 19, da Constituição, faz-se necessário que a Fundação 
Nacional do fndio explique com "CLAREZA" e "NITIDEZ" (Portaria 

1 
_ _j 



n9 14, de 09 de janeiro de 1996 - Gabinete do Ministro da Justi 

ça) por que 1.300 HA não são suficientes para atividades produti 

vas, preservação de recursos ambientais, reprodução física e cul 

tural, segundo usos, costumes e tradições de UN fNDIO? E quais as 
razões que levaram o Órgão indigenista a tentar expandir 

para 18.500 HA, por índio? 

~ a area 

A utopia da FUNAI fica evidente 

no relatório enviado ao Ministro da Justiça, onde solicita 96(n~ 
venta e seis) milhões de HA para uma população indígena, no Bra 

sil, de 309 mil Índios. 

Enquanto os Estados Unidos, com 

uma população indígena de 1 milhão 172 mil índios, lhes concede 

2 por cento do seu territ6rio, 21 milhões de HA, o Brasil, com 

309. mil índios (quatro vezes menos) concede quase 12 por cento do 
seu território (seis vezes mais), 96 milhões de HA. Esses dados 
foram apresentados pelo Ministro da Justiça, dia 24 de janeiro 
passado na Cimara dos Deputados. (Hoje na Cimara, Pig. 3). 

A FUNAI precisa explicar à socie 
dade brasileira, que paga o imposto que sustenta o Índio, quais 
as razões da manutenção insistente da política paternalista, des 
de 1911, com o SPI de RONDON. 

O quadro assim se afigura: 

POPULAÇAO INDfGENA 1 ÁREA/ HA ÁREA PARA 
CADA fNDIO 

BRASIL ........... 309 mil 
1 

96 milhões HA ' 300 HA (+) 
KAYAPCJ ........... 5 mil 12 milhões HA 2.400 HA 
RESERVA BAU 

'l/ MENKRANGNOTI ...... 500 Índios 1 6. 7 milhões !IA 
1 

13.527 !IA 
RESERVA BAU ...... 100 Índios 1.850 milhões HA 18.500 HJ\ 

(+) A ser atendida a pretensão da FUNAI, cada Índio brasileiro 
teri três vezes mais terra que qualquer outro cidadão que 
normalmente recebe 100 HA em projetos de assentamento. A 
discriminação é patente. Não muito "palatável" aos "se11.-ter 
ra". 

Todos os outros atos da FUNAI, si 
milares, foram realizados nos governos dos Srs. José Sarney e Fe! 
nando Collor, "premiando" cinco mil índios Kayapós com mais tie do 



ze milhões de HA, atendendo a uma solicitação do roqueiro inglês, 

~ Sting. Com os lanomani, o processo é similar. 

~ Nosso relatório comprova a Insubs i.s 
tência dos "mitos" definidos pela FUNAI, como "posse imemorial 
dos silvícolas", "espaço de ancestralidade vital" e "direito de 
perambulação" que torna a área indígena ilimitada, o que config~ 
ra um brutal e violento processo de grilagem sobre terras que 
constituem patrimônio do Estado do Pará. 

foram invadidos pelo Órgão (FUNAI) Tutor 

de Índio é de responsabilidade da UNIÃO. 

Não são da União, mas 
dos fndios. E Tutela 

(Doe. n9 01). 

Basicamente, solicitamos à douta 
Comissão que estudará o processo de revisão a manutenção de nos 

sos direitos minerários em área que foram "invadidas" pela FUNAI. 

MINERACÃO BOQUEIRÃO VERMELHO 

Processos: DNPM 850.224/87 
850.225/87 
850.226/87 
850.227/87 
850.228/87 
850.229/87 
850.230/87 
850.231/87 
850.232/87 
850.233/87 
850.234/87 

Estas áreas, que somam 110 mil 
hectares, aproximadamente, situadas à margem esquerda do Igarapé 

Curuaés, afluente do rio Curuá do Xingu (doe. h9 03) quando fo 

ram solicitadas estavam completamente li~res de interferência in ~ - 
dígena. ' A prova inequívoca é que em 1986 tivemos um alvará lib~ 
rado, em nome da Mineração Pitiatiá, de nY 2.534, em 26 de março 
gerado pelo pedido de pesquisa DNPM 850.773/85, publicado no DO 
de 04.04.86 e registrado na Divisão de Fomento da Produção Mine 
ral, no Livro "B", n9 303, às fls. 86, em 15/ABR/86. Se a área 
não era considerada indígena, porque agora o é? (Doe. n9 02) 

MINERAÇÃO BOQUEIRÃO VERMELHO 

Processos: DNP 850.200/87 
850.201/87 



Processos: DNP 850.202/87 
850.210/87 
850.211/87 
850.212/87 
850.213/87 
850.214/87 
850.215/87 

Na época da solicitação todos es 

ses processos foram analisados pelo DNPM/PARÃ e liberados para co~ 
cessão de alvarás. Recentemente foram bloqueados pela FUNAI, ale 
gando "área de perambulação" de índios Arara. tl fato notótio, na 

região, que lá não existe um único Índio. 

O mais absurdo, Senhor Presidente, 

é que esses pedidos foram realizados em áreas sujeitas à inunda 
ção, exigência da ELETRONORTE. (doe. n9 04). As irregularidades 
que.~ FUNAI pratica, sistematicamente, chegam ao ciimulo de não re! 
peitar nem áreas de inundação. Não nos consta que a política in 
digenista brasileira objetive instalar aldeias indígenas dentro de 
uma hidrelétrica ... 

MINERAÇÃO PITIATIÁ 

Processos: DNPM 850.276/86 
850.L77/86 
850.278/86 
850.279/86 
850.280/86 
850.281/86 
850.286/86 

850.288/86 
850.289/86 
850.291/86 
850.292/86 
850.293/86 
850.294/86 
850.295/86 

A margem esque~da do Igarapé do 
BAU é, originalmente, reserva indígena. A margem direita estava 

livre (Doe. n~ 03 ) . Após a "invasão" da FUNAI, os 100 (cem) ín 
dios, entre homens, mulheres e crianças, aproximadamente, que h~ 
bitam sua foz, "acordaram" posssuindo, cada um, 18 .. 500 Hectares. 

Solicitamos a liberação da mar 
gem direita. Todos os pedidos que interferirem com área indígena 
REAL, na margem esquerda, o assunto está enquadrado na Lei 2.057, 
novo Estatuto das Sociedades Indígenas, que beneficiam os índios 
com "royalties" sobre a produção. 



' 
Fica extremamente difícil ao pró 

prio Governo Federal entender porque um caboclo, na Amazônia, r~ 
cebe apenas CEM HECTARES, em qualquer programa de reforma agrária 

e seu companheiro de floresta, o Índio Kayapô, é "presenteado" 
com 18.500 Ha, cada um. Também perde sentido o Congresso Na 
cional, por solicitação do Governo Federal, aprovar abertura na 
economia (conceito de empresa brasileira) a fim de que a minera 
ção se desenvolva se as áreas viáveis, geologicamente, "coinci 
dentemente são invadidas pela FUNAI", órgão do próprio Governo ... 

No momento em que o Governo Fede 
ral estabelece a vontade política de revisar todos esses absur 
dos, certamente cabe à FUNAI explicar, com CLAREZA e NITIDEZ por 
que os índios precisam de tanta terra. 

;/~io;; 
Roberto Gueudev~ 

Mineração Boqueirão Vermelho Ltda 
Mineração Pitiatiá Ltda. 

Diretor 
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ANEXOS 

Nota Oficial de Protesto do Governo do Pará. 

Alvará de pesquisa n9 2.534, de 26/mar/86, libera 

do pelo DNPM e comprovando que a margem esquerda 

do Igarapé Curuaés não constituia área indígena. 

Mapa das reservas indígenas do BAU, antes e de 

pois de sua ampliação. Limites dos pedidos de pe~ 

quisa da Mineração Boqueirão Vermelho e Minera 

ção Pitiatiá. 

Comprovação de que a área bloqueada para índios 

Arara, no "Rio zinho do Anfr'Ls io" ~ Rio 1 r iri ê su 

jeita à inundação (Eletronorte). 

Relatório Kayapó com 13 páginas 

Correspondência: Roberto Gueudeville 
Av. Sete de Setembro, 2.438 

Vitória Residencial - Apt9 1003 
1 

CEP - 40080.001 
Tel.: (071) 336-6599/6598/6837/6843 
Salvador - Bahia 



1 

RELATÓRIO KAYAPÓ 

MINERACÃO BOQUEIRÃO VERMELHO LTDA 

MINERAÇÃO PITIATIÁ LTDA 

Na década de oitenta o Brasil foi visitado por um roquei 

ro inglês chamado Sting, cuja "sensibilidade de ecólogo e defensor 

das sociedades indígenas" nos proporcionou um dos maiores absurdos 

que esse País já viu, muito embora a sociedade brasileira ainda não 

se tenha apercebido da empulhação de que foi vítima. 

Sting foi recebido pelo então Presidente José Sarney, a 

quem apresentou uma pasta contendo um projeto de unificação de .to 

das as reservas indígenas da bacia do rio Xingu, isto é, desde o 

Parque Nacional do Xingu, criado pelo presidente Jinio Quadros (em 

1961), até o limite norte dos Kayapó, no médio rio Curuá. O Gover 

no Federal aceitou. Os Srs. José Sarney, Fernando Collor e Jarbas 

Passarinho definiram o que hoje constitui uma reserva já demarcada, 

segundo a FUNAI, superior a 12 milhões de hectares, entre sul doPa 

rã e norte de Mato Grosso, para S mil Índios. Isso quer dizer que 

cada índio tem 2.400 HA (dois mil e quatrocentos hectares) para pe! 

car, dançar, cultuar seus mortos e perambular: .. O vizinho do ín 

dia, entretanto, o caboclo da Amazônia, quando lhe permitem parti 

cipar de algum processo de colonização, tem direito a apenas 100 

(cem) hectares ... Vê-se, portanto, que a discriminação é inversa: 

do índio para o branco, nada daquilo que o Sr. Sting andou esp~ 

lhando pela Europa, com o grande cacique Raoni a tira-colo, ridicu 

larizando a dignidade de um homem idoso, como se fosse um pequeno 

dinossauro. A própria Rainha da Inglaterra os recebeu, dentre ou 

tros chefes-de-estado. O que sobrou disso, para a imagem do povo 
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brasileiro, é que somos assassinos de· índios, subdesenvolvidos 

ç • que não tem capacidade para gerir os destinos de sua própria te! 

ra. Tudo isso encaixa· na cabeça dos primeiro-mundistas, quando 

eles próprios, abdicando da memória, esquecem que promoveram os 

mais bárbaros crimes contra a humanidade, a começar pela invasão 

das Américas. 

Basta lembrar apenas um fato: precedendo a série de ex 

pedições científicas à Amazônia, algumas decididamente românticas, 

em seguida ao trabalho do cientista baiano Alexandre Rodrigues Fe!_ 

reira, que durou nove anos, os 11bárbaros" europeus adentraram a 

calha do rio Amazonas, fortemente armados de arcabuzes e canhões, 

dizimaram mais de dois milhões de seres humanos das comunidades 

dos Omágua, Tapaj§, Solimões e outros, sabidamente povos bem 

mais evoluídos em sua cultura que as nossas comunidades indígenas 

de hoje e que desenvolviam notável trabalho de aproveitamento de 

várzeas. Hoje, nem a EMBRAPA, com toda sua tecnologia, exerce. O 

espaço continua aberto. Essas várzeas certamente poderiam estar 

exportando produtos para o mundo e eliminando a fome constante e 

endêmica em todas as cidades "inchadas" da Amazônia. 

Nossa solicitação não se restringe a pedir uma seria re 

visão e também denunciar fatos graves que se interligam com med_! 

das esdrúxulas de governos passados e tão pouc'o significa coibir 

o direi~o que os índios devem ter sobre suas terras.~como jorn~ 

lista profissional que dedicou trinta anos aos assuntos amazôni 

cos, somos o único jornalista brasileiro que detêm Prêmio ESSO em 

defesa dos Índios. Em 1963 publicamos "SPI - FLAGELO DE UMA CIVI 

LI ZAÇÃO", no jornal ''Cinco de Março", de Goiânia, já extinto. Is 

sonos concede autoridade para assumir todas as denúncias aquí 

contidas e procurar colaborar com o novo Governo que se instala, 

na medida em que acreditamos no Brasil. 



"NAÇÃO KAYAPÓ" 

As considerações que alinhavamos são exigidas pela gr~ 

vidade do problema, objetivando proporcionar às autoridades uma 

soma de informações necessárias ao tratamento do assunto, levan 

do os rigores da Lei a um pedaço do Brasil onde a mesma não che 

ga e, quando o faz, sofre interpretações extremamente doloridas 

e perversas, mas sempre em benefício de quem detém o capital. B 

o que Edward Luttwak chama de turbocapitalismo. 

A gravidade que encerra a liberação, pelo Governo Fede 

ral, de doze milhões de hectares para cinco mil índios, em nome 

da ~'nação" Kayapó, estabelece um perigo latente a todos nós. Af i 

nal, nem a revolução de 32 e nem a Confederação do Equador cons~ 

guiram estabelecer uma "nação paulista" ou uma "nação nordesti 

na", como também o sonho de Antonio Conselheiro (terrível massa 

cre), na Bahia, conseguiu desintegrar a harmonia do território 

brasileiro. Com o advento dos novos tempos, entretanto, nada im 

pede que a "nação" Kayapó venha a solicitar às Nações Unidas a 

"interveniência de ações" e mesmo participação de tribunais in 

ternacionais, alegando maus tratos, ausência de assistência e 

projeto de desenvolvimento etc. etc. Poderá, sem demagogia, for 

mar sua própria ONG, com sede em Nova 
\ 

I9rque ou Washington, com 

" participação de maus brasileiros, reinvidicando "algo mais". Essa 

tese não é fruto de nossa imaginação. Autoridades brasileiras já 

têm se manifestado sobre o assunto. Afinal, o dinheiro usado na 

demarcação de suas terras veio de "fora", de uma fundação criada 

pelo roqueiro Sting. ~ inimaginável como um simples roqueiro in 

glês, usou o seu prestígio musical para detonar uma ação tão es 

petacular e agressiva contra o patrim6nio físico de um Estado 
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brasileiro, o Pará. Vale ressaltar que o Governador do Estado 

impetrou ação junto ao Supremo Tribunal Federal contra a brutal 

alienação de parte do seu território. Até hoje sem solução. Ca 

be, portanto, ao Ministério Público uma revisão seria do assun 

to, concedendo aos índios Kayapós aquilo que for justo, por seu 

direito inalienável, e fazer retornar ao patrimônio do Estado 

o que lhe é devido. 

PATERNALISMO INCONSEQUENTE 

No momento em que os europeus abdicavam da filosofia 

paternalista preconizada por Augusto Comte, por entenderem pr~ 

judicial à sua sociedade,Rondon, fortemente motivado pelos g~ 

nerais, coroneis e professores da Escola Militar, decidiu ado 

taro sistema, exatamente com os Índios. Nascia o Serviço de 

Proteção aos fndios, embasado com uma das mais lindas legisl! 

çoes do mundo. Boa parte de nossas mazelas começa por aí. A 1 

déia básica era atrair, mediante presentes, milhares de índios, 

como se di uma balinha a uma criança ... 

Afinal, preponderava o conceito de toda a sociedade 

"receber'' favores de El-Rei, com a presença imperial e absoluta 

~. do Ouvidor-Mor. Dona Beija, com seu favorecimento sexual,de uma 

beleza imperial a toda prova, fez os goianos perderem o hoje 

triângulo mineiro, na carna. Extraordinária mulher ... 

Os Índios Kayapós, participantes invisíveis dessa tra 

ma, habitavam Goiás, hoje Caiapônia. Muito aguerridos,foram con 

vidados a um imenso banquete, convite das côrtes portuguesas e 

'º 



manado por D. Maria, a rainha louca. Aceitaram. Boa parte foi en 

~ venenada. Daí tem início o processo de migração, atingindo terras 

•• 

do Araguaia ao Tapajos. 

ESPACO DE ANCESTRALIDADE VITAL 

Antropólogos, etnólogos, biólogos "ambientalistas" e 

barnabés da FUNAI insistem na tese do direito indígena ã terra 

com base em sua perambulação geográfica. Independentemente do que 

pensam eles, o índio perambula além das suas necessidades de caça 

e pesca e de novas roças, pelo processo de cisão interna,que cons 

titui um de seus valores culturais mais fortes. 6 a migração para 

mais terra, com geração puramente emocional. Quando adentraram os 

rios Curuá e IrirÍ, no sul do Pará - os que sobraram do "banqu~ 

te" de D. Maria - encontraram seus antigos habitantes, os Índios 

Curuaia e Chipaia que trabalhavam, pacificamente, na extração de 

caucho (família da borracha, onde a árvore é sacrificada). Sua a 

gressividade expulsou os antigos habitantes. Hoje, em Altamira, e 

xistem apenas alguns remanescentes, em idade avançada. Daí o nome 

do rio Curuá, Rio Curuaés, Rio Curuazinho, Rio Curuaia. E não Ka 

yapo, como afirma a FUNAI. 

Em seu documento, Portaria n9 
118, 

de 20 de setembro de 

1991, publicada no Diário Oficial de 27/NOV/1991, Seção I, 26878, 

a FUNAI preconiza: "A reprodução das condições de sobrevivência 

biológica e cultural é a razão da apropriação do território como 

tal, o significado do universo de rituais, de relações 

de manifestações de cunho mágico-religioso, enfim, da 

sociais, 

constitui 

ção do indivíduo tal qual a expectativa do padrão MENKRANGNOTI". 

E continua: "Isto posto, torna-se necessário garantir 

li 
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ao KayapÓ-Menkrangnoti limites ao avanço das frentes de ocupaçao, 

a preservaçao do patrimônio em flora e fauna, do patrimônio histf 

~ rico do grupo básico à sua identidade e espaço de possíveis est~ 

belecimento de aldeias proporcionando a ocupação e fiscalização 

eficaz e reprodução de aspectos culturais típicos". 

Conclui: "Essas terras foram conquistadas por eles, nao 

s6 por serem os primeiros habitantes delas, mas tamb~m porque i~ 

pediram a fixação de outros grupos indígenas e de seringueiros, 

garantindo o espaço de ancestralidade vital à sua dinâmica de a 

daptação ao ambiente". 

Os conceitos emitidos pela FUNAI, arguindo o Art. 231, 

da Constituição, merecem reparos: 

1~ Mesmo considerando a "tradicionalidade do grupo Kay~ 

pó no que se refere a perambulação por grandes áreas", do Tocan 

tins ao Tapajós (mil quilometras, aproximadamente), onde atacavam, 

de surpresa, outras aldeias e familias de seringueiros,matando h~ 

mens e escravizando mulheres e crianças, o paternalismo do Estado 

certamente extrapola ao presentear um Índio com 18.500 HA, caso 

do BAU. Ele morre sem que haja tempo hábil de conhecer toda sua 

herança ... 

2. A FUNAI erra quando afirma que o Kayapó foi o prime~ 

ro habitante do Igarapé do BAU e rio Curuaés. A área 

aos Índios Curuais e Chipaia, grupos não Kayapó, a 

pertencia 

quem sempre 

foi negado o apoio tanto do SPI de então, como da própria FUNAI. 

Os remanescentes de hoje, em Altamira, constituem um grupo margi 

nal, com todos os problemas inerentes ao branco marginal. Ao che 

gar ao Xingú, o seringueiro já estava lá, daí o choque inevitável. 

,;i 



3. As terras foram conseguidas mediante um processo a 

gressivo, o que, sem diivida, choca com o que os antrop6iogos da 

~ FUNAI chamam de "expectativa do padrão Kayap611• Isso faz lembrar 

" 

o "poder de ancestralidade" da' família paulista de Auro Moura An 

drade, autor da célebre frase "Espada não é toga", defendendo o 

Congresso, em 1964. Seus ancestrais, diferentemente, fretavam mo 

nomotores e, do ar, "jogavam" setas de ferro, com bandeirolas co 

loridas, para demarcar suas terras. Os posseiros pobres que iam 
• 

reclamar, os poucos que conseguiam chegar ao seu escrit6rio, em 

São Paulo, udesapareciam", por encanto. Eram taxados de "invaso 

res''! Guardando as proporções, os meios eram similares. Portanto 

essa estória de direitos de ancestralidade e posse imemorial nao 

condiz com a verdade. A conquista foi na porrada,sanguinária. 

E mais: no seio da comunidade indígena do BAU existem 

dois exemplos flagrantes da barbaridade e agressividade dos Kay~ 

pos. Trata-se da presença de CHIKA e ÕI, hoje adultos, crianças 

raptadas do Tapajós, cujas famílias foram massacradas. Os Kayapós 

saiam do Xingue atingiam Tapajós, distante 500 km. CHICA e ÕI 

são considerados marginais, entre eles, o que comprova o alto 

grau de racismo dos Kayapós. Ainda que não delaradamente,nós bra 

sileiros constituímos um quadro étnico sui-gen~ris: o branco - e 
racista com o negro; o negro é racista com o negro e o índio pra 

~ - 
tica o racismo com o branco e com o negro. Praza aos céus, até 

com o amarelo ... 

4. Quando a FUNAI exercita o seu imenso poder de reta 

lhar o Brasil, em defesa do seu cidadão-Índio, tutelado da Uni 

ão, e de demarcar suas áreas para "conter os avanços das frentes 

de ocupação", que representam membros da chamada sociedade - neo- 

(3 



o brasileira (Darcy Ribeiro), "preservando o patrimônio de flora e 

fauna, com fiscaliz~ção eficaz", isso também não corresponde - a 
verdade: 

Com sua plena anuência, por ação ou omissão, os índios 

do Igarapé do BAU que não somam 100 pessoas, entre homens, mulhe 

res e crianças e área "expandida" para 1 .850 milhões de hectares, 

permitiram, recentemente, a invasão de mais de mil garimpeiros e 

inúmeros equipamentos de médio porte (moinhos e dragas). A 

pria FUNAI informou-nos detalhes. Posteriormente a Justiça 
I 

~ 
pr~ 

Fe de 

ral determinou a expulsão dos mesmos. O DNPM, por solicitação da 

FUNAI, realizou relatório sobre o assunto, ao qual tivemos acesso, 

em Brasília. Extremamente mal elaborado, por falta de competência 

e dedicação ao trabalho, o geólogo responsável afirma que detec 

tau treze frentes de garimpes em toda a área. Para se ter idéia 

do volume de material trabalhado, somente em um dos garimpas fo 

ram anotados doze equipamentos com moinho. Ora, sabe-se que esse 

tipo de equipamento somente é utilizado para trabalhar ouro primá 

rio, jamais aluvionar. Como garimpeiros não têm condições de po~ 

suir tais equipamentos, conclui-se que a área foi invadida por 

falsos empresários, trabalhando irregularmente em áreas cobertas 

por pedidos de pesquisa. ~ simples concluir que todo esse traba 
~ i lho gerou profundas modificações ambientais, prejudicando a todos 

indistintamente, incluindo aos índios, também dilapidando jazidas 

minerais que devem ser trabalhadas com tecnologia adequada. Sei~ 

so constitui "preservação de fauna e flora, com fiscalização efi 

caz", como afirma a FUNAI, ou o Órgão não é sério ou o fato é um 

achincalhe que deixa o Governo Federal no mínimo numa posição de 

licada ... 

A chamada preservação que a FUNAI afirma defender, si& 



' nifica o oposto: 

"'· 
A. FUNAI e índios estão permitindo a total degradação 

do manancial hídrico de toda a área, contaminando-a 

com mercúrio; 

B. FUNAI e comunidade indígena estão colaborando para 

a completa degradação da chamada ''expectativa do P! 

drão Kayap6'', exercitando os mesmos erros e os mes 

mos crimes que acometeram os GOROTIRE, no Rio Fresco, 

hoje em franco processo de marginalização; 

C. FUNAI e comunidade indígena permitem a grupos madei 

reiros marginais, a mando de grandes grupos empres! 

riais, que os financiam, a derrubada de florestas de 

mogno e outras madeiras de lei. Já existe uma estra 

da aberta entre o BAU e a cidade de Guanambí, no no! 

te de Mato Grosso, com 180 km de extensão (inform~ 

çao da FUNAI). Se isso significa preservar o patrimi 

nio da flora, a FUNAI deve se explicar ao Ministirio 

Público; 

D. A FUNAI também nos informou em Brasilía, (Sr.Oldenir 

chefe do Patrimônio Indígena) que os invasores gari~ 

peiros atingiam a quatro mil homens, em todo o sul 

do Pará e que o Órgão estava estudando a concessao 

de prazo para sua retirada. 

Quer dizer: os bandidos invadem uma área proibida eo 

Governo lhes dá prazo para sair. Pergunta-se, então: 

para que serve a Lei? 

E. Excetuando o aspecto legal, profundamente desrespei 

15 
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1 

tado, choca-nos a incompetência estabelecida e pr~ 

miada, na FUNAI. A maior riqueza da área não é mi 

neral, que se exaure. A região possui os maiores 

castanhais do Xingú, vírgens em suas maioria. Esse 

imenso potencial devidamente trabalhado, com pare~ 

ria da área privada, possibilitará aos índios uma 

fonte perene de subsistência, inacabada. A EMBASA 

já catalogou castanheira na Amazônia com 600 anos! 

Esse fato continua desapercebido pela FUNAI. Não 

há nenhum projeto no Órgão. 

Conclui-se que os Índios tutelados da União, sob res 

ponsabilidade da FUNAI, por sucessivos desgastes com o 
~ - orgao, 

que não lhes vem concedendo a assistência ditada em Lei, por r~ 

zões conhecidas, definitivamente não se submetem a qualquer ori 

entação da entidade, definindo o seu próprio futuro, mesmo que 

ao preço da degradação de suas reservas e do seu patrimônio cul 

tural. São inúmeros os exemplos, em toda a Amazônia. 

As dissenções tribais, extremamente comuns nos Kayapôs, 

como nos Ianomanis e outros grupos, favorecem a esse estado de 

coisas. Diante da impotência do Governo, gerando o cáos absoluto. 

Seria bastante saudável às autoridades entender que a 
1 

simples expansão de áreas indígenas, sob a ótica de ~que os ~ 
1n 

dias preservam e o branco destrói, cria um ambiente extraordini 

riamente favorável e grandes espaços a interesses ·alienígenas, 

campo fértil a ONGS que não tenham em seu portfólio objetivos 

claros e bem definidos para suas ações, aqui e lá fora. A solu 

ç ao para tudo isso está na revisão estabelecida pelo Decreto 1 . 77 5 e na sanção 

IG 



<, da Lei 2.057. Esta Lei estabelece, inteligentemente, a presença 

de empresas privadas, trabalhando em parceria com as comunidades 

indígenas, em que o Governo Federal e certamente o Ministério P~ 

blico assumem o poder de fiscalização dos contratos que vierem a 

ser firmados, entre as partes. 

AS ORIGENS DO MAL 

Quando o Índio é atraido, trabalho que é realizado p~ 

ra evitar o choque com frentes pioneiras inevitáveis, e aldeia 

do, fatalmente sofrerá um processo natural de aculturação. Sem 

exçe~oes. A partir daí são estabelecidas, racionalmente, duas si 

tuações: 

A. Antes do contato, sua terra não tem limites; vai a 

té onde a vista alcança; 

B. Após contato há que se estabelecer suas reservas de 

acordo com suas necessidades e efetivamente demar 

cá-las. 

Com os Kayapo não pode ser diferente. O choque de in 

teresses é criado na medida em que não se demarca sua área. Os 

fatos comprovam, senão vejamos: antes d~ atração dos Kayap6 e 
~ 

seus vários grupos, gerados por dissenssões internas, realizada 

pelo sertanista Francisco Meireles, com início em 1957, aqueles 

Índios estabeleceram o pânico geral na bacia do rio XingÚ, nas 

décadas de 40/50. 

Atacavam seringais, raptando mulheres e crianças, ma 

tando os homens e roubando-lhes as armas. Todos os seringalistas 

da época pediram sucessivas moratórias ao então Banco da Borra 



cha. Alguns realmente vítimas dos- índios, a maioria, entretanto, a 

proveitando a "oportunidade" para justificar sua incompetência e 

corrupção no trabalho da seringueira. 

Estabeleceu-se uma guerra sem tr~gua. Os Índios, bons co 

nhecedores da floresta e extraordinários na guerrilha, atacavam,de 

surpresa, as "jangadas" de pelas de borracha, no tiro, que desciam 

para Altamira. Os caboclos, também sábios na floresta, se prot~ 

giam dos tiros atrás das pelas, embora alguns fossem atingidos. 

A partir daí a economia do Xingu entrou em processo de 

franco declínio, somente voltando a crescer com o "boom" da Transa 

mazônica, em 1972, que durou muito pouco. 

Chico Meireles conseguiu atrair os Kayapo contando com~ 

paio dos caboclos e seus familiares, gente que sempre tinha em seu 

seio um ou dois defuntos feitos pelos índios. O trabalho de cansei 

entização dessas pessoas, (que tive a oportunidade de assistir,pe~ 

soalmente, como jornalista), constitui uma das mais belas páginas 

do nosso sertanismo. Chico demonstrava a todos que era preciso es 

quecer as feridas e trabalhar com amor, atitude que muito bem pode 

ter sido influenciada pela máxima de Rondon. E assim foi feito. 



Pelo exposto, solicitamos que sejam preservados os nos- 

sos direitos constitucionais, corno, também o dos indígenas e que ! 

., 
' 

a FUNAI seja responsabilizada pelos erros de ação e omissão com 

que vem, arbitrariamente, conduzindo a política indigenista brasi 

leira. 

ACÃO INTEGRADA: MINIST~RIO DA JUSTIÇA E MINIST~RIO P0BLICO 

1. Expulsão imediata dos invasores no Igarapé do BAU, com prese~ 

ça da Polícia Federal; 

2. Revisão no processo expurio, arbitrário e inconsequente na li 

beração e demarcação do DOZE milhões de hectares para uma com~ 

nidade de cinco mil índios. Retorno aos limites originais; 

3. ·Respeito e manutenção dos direitos minerários, representadosp~ 

los pedidos de pesquisa da Mineração Pitiatiá e da Mineração 

Boqueirão Vermelho Ltda., solicitados ao DNPM em 1986 e 1987, 

enquanto se aguarda a sanção da Lei n9 2.057, que estabelece as 

normas para mineração em terras indígenas; 

4. Idenização dos grupos invasores e FUNAI pela degradação das 

áreas, inviabilizando o aproveitamento racional das jazidas mi 

nerais do ambiente geológico; poluição do manancial hídrico do 

Igarapé do BAU e degradação cultural da comunidade indígena; 

5. Responsabilizar a FUNAI por ter permitido às invasões, conside 

rando que o Índio é seu tutelado. 

Mineração Pitiatiá Ltda. 
Mineração Boqueirão Vermelho Ltda. 

Diretor. 



~l'P"" GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ 
7 , NOTA OFICIAL 'lloe ~ º1 

1 

O Góverno do Estado do· Pará, diante da publicação de Decreto homologatório de 
demarcação de terras indígenas, e de Portarias do Ministro da Justiça que declaram de 
posse permanente várias · áreas do território · paraense, e isto após ' e apesar do 
expediente encaminhado .ao Excelentíssimo Senhor Presidente da República no último· 
dia··18,"vem publicamente, manifestar seu protesto a: respeito desses fatos,··esclarecendo 

;:· 1 :r.J1~,r~~~i~~:;~1:~i;:~it~~~~-a ~. i-~que~;;~~~~-~;.: ~~:,;~::i:~~:a~~ : às ~~·~~~~· t~~·\:~;~~~i~,~~e . 
'.~~ ':ind~gena;·'principalme~té~::ciUan~o ·~ demarcação d~ ~ua~ .ter.ras, ~céro jamais concordao- · 

· do com tod e uai uer am h · 1 t m ust1f 1c ,._, ç.omg no presente ca§9 . 
que aum:'1: de 655.000 ares arà mais de EIS l HOES DE ' ea t1a! tr~bo Onl<ragnQti e Raú~ · uinhento · · , o que resulta em 
ma1sê 10 MIL HECTARES· por m 10, se estabelecermos; uma relação entre a área 

, 1 .dernarcade e o número de· silvícolas nela existentes; . '- · ·1 • • · • • 

" ,.'~ 11 - Preocupa ao Governo do Estado a ampliação desmesurada das referidas árees, 
.posto que nas mesmas já existem· propriedadeS",.. privadas · e posseiros e, desde já, 
responsabiliza as autoridades federais pelas inevitáveis consequências - quase sempre J 

· violentas - dos conftítos que poderão daí advir; como lamentavelmente agora ocorreu 
em Roraima, sem registro de episódios semelhantes no Pará; · · 

111 - Manifesta igualmente seu repúdio à violência ocorrida em Roraima contra grupos 
indígenas e, .ao mesmo tempo, aguarda a apuração dos fatos e a punição imediata dos 
responsáveis pelo deplorável acontecimento; 

IV - Na defesa · do patrimônio coletivo, conclama os Poderes Constituídos e os 
diversos segmentos_::da· sociedade - particularmente a representação parlamentar do 
Pará no Congresso ~ Nacional · - a permanecerem vigilantes quanto à influência de 
interesses estranhos. (internos e externos) nos processos demarcatórios de terras 
indígenas; e · . .. . · · · --~-- 

. · · V - Declara sua decisão de não se conformar com a supressão de grande parte das 
terras rnels ricas do Estado do Pará, de protestar contra a violência aos princípios 
federativos e à autonomia estadual e Q!!!LQ~fenderá, pela via judicial - até a última 

. instância - il integridade do territórkl_paraens.e.. · ·--. - 
· ~elém, 21 de agosto de. 1 _993 · · · 

JADER FONTENELLE BARBALHO 
Governador do Estado do Pará 
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DAS MINAS E ENERGIA 

O Diretor-Geral do Departanento Naciooal da Prcdução f.üneral, no 
uso da at r í.ru.íçâo que lhe foi delegada pala f'ortaria n9 980, de 11 tfo julho '.l•,:, 
1985, e de conformídade com o art. 21, do Decreto-lei n'? 227, de 28 de fevero iro 
ele 1967, (Cédigo de Mineração), resolve: 

Autorizar, pelo prazo de 03(três) anos, MINEHl\ÇJí.O l'l 
Til\'l'll\ LTDA. a pesquisar WOLFRAMITA, no lugar denominado Igar.:ipé Fi.ê 
xa L, Distrito e Município de Altamira, Estado do Pará, numa .'irc:,1 d~ 
6.904,99ha, de Lí.m.í t ada por um pollgono, que tem um vértice a ll.t,mn, 
no rumo verdadeiro de 64932 'SW, da confluência do Igarapé l;'lc.xa.l c out 
o Rio Curuaés e os lados a partir desse vértice, os seguintes co111pi:i 
men~os e rumos verdadeiros: 13.000m-E, 500m-S,300m-E,500m-S, JOU111-E~ 
sonm-s, 300m-E,500m-S,300m-E,2.000m-s, 300m-W,500m-S,300m-W, Soum-S, 

13. 600m-W; 5 .O OOm-N. (DNPM n9 2720;:;~ ~717:Br ~ I t . 
Josê i~Í~oJ~ \ºH~lL:il \Li.!,~~ 

MINl5TEl'"'.lf) DAS r.m '.."· 'J r: EI :;..:1 :GI:.'~ 
t'.n.:-:.: 1. 

Dlvlsno d) : .. ·:;1 n~nto du Pr•:·<!u,;:~'.".:> 1\/lfn-:·r; 
Trortac: ltc rio Ll':ro----4_1' 1. 0 _..J{).3 .. ._sub , 
N. • de o;.r:Jr. r.i ~às tis .--f f ··--:=--r, / · 
Em__/..Ld_o.A7'1-/JI4/!.- /) do 19~lL 

__ __.,,~1Q...,j.1.,1,:0.i},#,UJ'-' '1'-'i" H/ 41::)1 · .• 

cgg 

c.ft'-- -. 
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S!..l:.V.IC,0 ruauco í EDERAL 

· OF. n9 019 /90-sFrM-5QDS Belé~, 03 de abril de 1990. 

no: CHEFE Dl\ SEÇÃO DE f'OMEH'I'O 

A : M INERJ\ÇÃO BOQUE I IV\O VERM~~_J...110 L'I'DA 

fssunto: Exig~ncia (transmite) 

PEF. DNPM{s): 850.200/87 
850.201/87· 
850.202/87 

850.203/87 
850.204/87 
850.210/87 

850.211/87 
850.212/87 
850.213/87 

850.214/87 
850.215/87 
850.216/87 

Com rr-f'r- ênd a no (s) processo (s) o c í ma e p í q r af ado (s}, 
,.:·:...-nvi,~amos V.Sa. através deste, a assinar o Termo de Renúncia dos di 
r o í t o s d<? p~squisa, pois con I'o r me informações da Eletronorte Centrais 
tio !~orte ~./\., a(s) ,=i1r·a (e;) .le p0S(JUi;,a se r â Ijio ) no futuro 

•la {s) pela bacia de e cu.nu l o ç ào para fins hidrelétricos. 

O 'J'crn,o··de R,~núncia em questão, trata de de c l e r aç ào , 

para t o do s os efeitos legais, que a r e q ue r e n t a r s n un c í a de s de já a 

qualquer indenização que pode rã resultar em consequência de futuras rn~ 
trições; ou mesmo paralisação, impostas aos trabalhos de pesquisa ou la 

r.1brangi- 

vra. 

Para cwnprimento desta exigência, fica fixado o prazo 
de 60 (sessenta) dias, contados da publicação de extrato deste oficio, 

em relação numerada, no Diário Oficial da União. Esgotado o prazo, sem 

o cumprimento da mesma, proceder-se~i de acordo com o parigrafo 29 do 

artigo 17 do código de Mineração. 

Atenciosamente, 

SEBASTIÃO 
CHEFE 

. 
.§;?',;1/$ 
PE~ DA ~ILVA 
DA SFPM/59D$ 

Anexo: Termo de Renúncia 



. _ .. , , '-' u I' U G L 1 : 0 í [ D u; ,\ L , 
'í:r.l :~ t::: REflUli: IA 

Aos Vinte A Sr!is dí as do rrês de março d~ 
]990 no gabinete d~ Sr. Diretor âo SD D1s~r1 to - DZ·~~. em presença do S::-. 

Sebastião Pereira da Silva , do referido Distrito e das testenunha.s 

abaixo assinadas, canpareceu Mineração Boqueirão Verme J ho Ltda 

através de seu representante legal Roberto Gueudeville Loureiro 

a requerente da autor-Jzaçao de pesquí sa de Mlnér io de Ouro 

no lugar denonínado · Bacia do Rioz inho éln l\n friiÚo , D!stri to de 
Alt~mira ,. 

, Murricipio de ---- J\ltarnira 

ta de fl. , do pr-ocorsso U Ji'M n 2 ------- 29 850.200/87 
------- -------- 

rd dade , cons í derando-se que a ár-ea rrenc í onnda si tua-se em r~gioo que futurart=n 

te sera ebrangiría pela inundação do reservatório da l.ll-Ecb Comnlem Altamira/Bc}o 
_ l·bnte 

rrot ívo este que ensejaria a denegaçao do r equer-í do , pois conf í gurado está o In 
, - :e!"esse publico preponderante na irrplantaçao daque l e projeto, dec l arcu a si~ 

, í - tar a ·estar ciente de tal aí tuaçao , 

r;este.s conê.içÕes MJNEHAÇÃO e.ocpEIRÃO VE~'1EL!i0 LIDA 

a.:ravf s de seu repr-esentarrce legal, ac írna nane ado, àeclara assunir, às suas pr.§_ 

rrias expensas, todos.os risccs que pcssam aâvir apÓs a outorga da autorização 
I 

e rerruncia, desde Já/ para toâcs os efeitos legais, a qualquer indenização cu 
- / r . - ccrrcensaçao sejam elas a ti tµlo de r essarc ínento por danos , Inst.al açces cu even 

tuais renoçoes , lucros cessantes, f\.mdo de catércio, relações errpregaticias e 

créditos de quaJ quer natureza, que puàerem vil." a resulta!' em consequ~ia de ru 

_turas restriçÕes ou mesno paralisação, irrpos1:as aos seus trabalhos, em virrud~ 

de co::strução de ccmplexo hià.relé1:rico, mediante ccrnunice.ção da fiscalização do 
' ~ 

DNFM, exoner-ando, expressamente, a empresa concesaí.onar-í a responsável pela co~ 

tru;ão do referiào empreendimento, prepostos seus e demais pessoas, de todas e 
' 

qual quer responsahí.Lí.dade futura. 

O presente.Termo de Re~ia é extensivo, também, aos euceesorea a 
, 

qualquer titulo. 
r - - , Por ser a expressao de sua vontade, firma o presente Terno de Rení..tn 
' - 

eia, em três vias, que também vão assinadas pelas testem.mhas abaixo indicadas, 

para que se produzam os devidos eiei tos legais. 

Mod,! 



C:EFlVIÇO PUBLICO íEDERAL 
' 'fERMO DE R::IIUUCIA 

/1os Vinte e Se is dias <,0 ~ n,:s de rr.arço •. 
19 90 , ho gabinete do Sr. Dí re tor- do so D1stri to - D;2it,, em presença do Sr. 
Sebastião Pereira da Silva 

,:b::..:.xo ass ínacas , ccxncar-eceu 1-H11cruçZio 13oqucirilú V0.n11elho·r,tda 
, . . 

atraves de seu representante legal Roberto Oueuclevi l le Loureiro ~-~~~~~~~~~~~~ 
a. roque rente da autori ~n,;Õ.O de pesquí ca de Mi'né r i o ,do ouro 

no l u,áor derxrnínado Igarapé Dois Jrm~os D1stdto d9 

lU .. t..Q.tni xa 
Es tado P a rã 

,, 
----·--' C\.ja area ericc:nl:ra-se dc=.crtta na ~ 

ta de fl. 029 , do pr cccaso U.~M'1 nl! 850· 202187 Na opor: 1 - ·- - 
ní cade , constderando-se que a área irenc í onnda si tua-se C5Tl regi ao c~e futur-d11 .. n 

te será abrangida pela Irnmdaçao do reservatório da lnlE Cor.plexo JIJtillTiira/B. 1-n;E 
not í.vo este que ensejaria a denegaçao do requerido, r.oí s conf í gurudo está o L, 

te:~·.?sse piJblico preponderante na implantação d:quele projeto, declan:u a si~ 

t~ ... ia estar ciente de tal situa;ão. 

Nestas condiçÕes MINERAÇÃO BOQUEIRÃO VEP.MELHO L'I'DA 

ai:ravés de seu representante legal, acima naneado, dec l ar-a assuní r, às suas pró 
' - 

pries expensas, todos os riscos que possam adví.r apos a outorga da autorização 

e renuncia, desde Já/ para todos os efeitos Iegaí s , a qualquer indenização ou 
- I , - canpensaçao sejam elas a h tulo de ressarcimento por danos, Ins'tal açoes ou e~ - , . - , tua.is rerroçoes , lucros cessantes, f\.mdo de ccrrercao, relaçoes empregaticias e 

crécti tos de qualquer natureza, que puderem vir a resultar em consequ~ia de fu 

turas restrições ou mesmo paralisação, impostes aos seus trabalhos, em virtude 

de ccnstruçâo ce cooplexo hici.'"'elét:rico, medí.ante ccr.r..:--.:oo.ção eia f~s:alização do 

• . t ',. '1 1 E'NH., exoneranco, expreasamen e, a errpre sa concess ronar-í g rnsponsave pe a co~ 

trução do referido empreenc:limento, prepostos seus e áerr.ais pessoas, de todas e 

qual quer resporsab~lidade futura. 

o presente Tenro de Renúncia é extonaívo , também, aos eucessores a 
, 

qualquer titulo. 
1 , 

Por ser a expressáo de sua vontade, finna o presente 7erno de Renun 
' eia, em três vias, que também vão assinadas pelas testerrunhas abaixe indicadas, 

para que se produzam os devidos e!'ei tos legais. 

Mod,! 



SEílVIÇO PU!3LICO FEDERAL 
I 

Tr:~HC DE REHUtlCIA ' 

. Aos Vinte e Seis dias do rrês de ma,...:r;..i-ç.._oc..--- de: -· 
19 90 , no [:>..binete do Sr.· Diretor do 5; Dí.s t r í to - tZ2':t., e:n presença do Sr. 

~ebasti~o Pereira da Silva , do r~ferico t1s.:~1to e dc'!S :e~ter:-:.r-:.as 

abaixo asa.ínadas , ca:r:p~ceu Mine ração ílo·~uc irão Vo rme lho Lt da 

, ' atraves de seu repr-eseritante legal Roberto Gueuàeville Loureiro 

a requerente da autorização de pesquisa de Mir:1_~_: io de Crorno ~---------- 
no Iugar dentmínado T3ncia do Riozinho do ,\nfrfsio , D1stri to de 

Altn.mira Altamira 

Estado Pará , cuja área c:nc:ontra-~ dcecr-í ta na míru 

ta àe fl. _____ , do procecso DNF'M n!I 850. 203/87 028 lla O,JC)l~ 

ní dade , considerando-se que a área rrencionada si tua-se cm r-egd ao que futur&C!!_ 

te será abr-angí da pe l a Irumdaçao do r csc rva tór-í o da Ui!ECcrnnlr:?>JJ /\] b1,rú rn/R. Ml'f, 

r.ot.ivo este que ensejaria a denegaçao do requerido, pois configurado está o In 
. , - teresse publico preponderante na implantaçao daque Ie projeto, declan::u a si~ 

~ . - tar-í a estar ciente oe tal si tuaçao, 

Nestes ccndí çoes MINERAÇÃO BOQUEIRÃO VERMELHO LTDA 

através de seu rep:resentante legal, acima ricm=aào, dec l ara assuní r-, as suas pró 
I - 

pr-í.as expensas' toàos _os riscos que possam advir apÓs a outorga d.a autorização 
/ 

e renuncia, desde ja;' para todos os efeitos legais, a qualquer- indenização ru - / , - corpensaçao sejam elas a titulo de reasarc írrerrto por danos, Ins tal.açoes ou even 
- , - , tuais rerroçoes, lucros cessantes, fundo de ccnerc í.o , re laçoes erpregatfc í.as e 

crédí, tos de qualquer natureza, que puderem vir a resultar em consequêrcia de ru 
turas restriç~s ou mesmo paralisação, impostas aos seus, trabalhos, em virtuti! 

de ccnstruçáo êe ccrrp l exo hid..nelétrico, medí.ante ccra.m!.cação da fis~alize.ção co 
DNPM, exonerando, expressamente I a errpre sa concess íonàr-í a responsàve l pela COP~ 

trução do referido empreendimento, prepostos seus e I demais pesscas , êe todas e 

qualquer responsab~lidade futura. 

O presente Ter:ro de Renúncia é extensivo, também, aos sucessores a 
, 

qualquer titulo. 
r - .. , 

Por ser a expressao de sua vontade, firma o presente Terno de Renun 
' eia, em três vias, que tambéin vão assina.das pelas testefTl..1111:ias abaixo indicadas, 

para que se produzam eis devidos efeitos legais. 

TESTIM.H·IAS: 



lv ,'.i _ .V.in t <; e !'- ç ~ -~ .• 

• 
l..2_9.Q __ . 11rt g:ild11r•\(• d•J Sr. Dí r e tor do so úfotrito - Uli1~1 c;11 p1-cr;~n:;r1 rl? Sr, 

. ..Sebastião. i.:..r-re!ra _da_ Silva; , do r r-Jr-r Jrlo D1nlr1to o dns Lcs tcnr .. .d1on 

nha t xo n.i,i;i11:1.d;i~1 cci,q,éll'C'Cr1l t-:1iner~5ã<:__Boqu~_i_rão Vermelho Lt da . 

n lt·av~ s de seu l 'CJH'CS'!nlwi te legal _ ~__?b~ r to Gue udev i lle Loureiro 

. .,, .•... 

n roquer-en te da nu l.or í ::..i~·i'io de p~:::;qu t e- :i de Minério tle Ouro 

no Junn.r d~nc.iuir,udo Bacü1 do íl.io Triri , D1 stri to ele --- 

F:i;[ntlo .. Pará ----·---------------· cuja n1'<?~ f·ll';()llt.r·a·f'-C dP!;.('1"11.a na 111f111J 

ta de f1. 029 , do pr occnuo IJlJl'M 11" 850. 211/87- --- Na opor-tu 

rd darie , cons í dcrrmdo-ae que a fu ~n 11,::,11L· I ouorla ní t.un-tse em 1 t!gi 8.0 que f\J 1.-ur-rJ."r~n 

te ~e,-~ nbr-ang í da pela illllJIOélÇnO elo 1·t,:~('IVn\.ÓJ"Jo 1.kl VHECr_;i~~:ikm lutamira~~m, 

not ívo este que ensejaria a .d('11eg:-~çno e.lo r equeti õo , pcí s conf í gurndo eslâ o in 
, - . ter-esse publico preponde rante na inpJnntAçao d::i,.1uele. projelo, dec l arou a SlfP1:'.! 

tá:-ia estar ciente de lal et tuação. 
t~estas condições MINERAÇÃO BOOU~IRÃO VERMELHO LTDA 

, . , 
atreves de seu r·epresentonte legal, acima ricrne ado , declara aasuuí r-, as suas Pr:?_ 

pri es expensas, todos os r-í'scos que pcssem advir apÓs a outorga da autor! zação 

e rcnunc í a, desde Já, para todos os efeitos Icgaf s , -a qualquer' 1n~cniw~ão ou 

coroensaçjio sE>jrun elas a título de ressarcânento por danos, instala,;ões ou even 

tuais remoções, Jucros cessnntes,. í\Jndo de cc:ui;rcio, relar;Ões ernpregatfcias e 

créditos de qual quer natureza, q~e puderem vir a r esul tar em consequsnc í a de fu 

. tur-as r-estri çÕes ou mesmo paralisa9ão, impostas aos seus trabalhos, em virtude 

de construção de complexo hidrelétrico, msdí ante co1111.l1lica,;ã.o da fiscalizaçe.o do 

DNPM, exoner-ando , expreasanerrte , a eJJ1presa concessi anã.ria responsável pela cons .. - - ~ tn1çao do referido emp~ndirnento, prepcstos seus e demais pessoas, de todas e ~ 
qual qt 1er r-esponsabí l i dade :futura. 

O pre,::ente Tenro de Renúncia é extensivo, também, aos sucessores a. 
\ 

. , 
qualquer titulo. 

- , Por- ser a exprcasao de sua vontade, firma o presente Termo de Renun 

eia, em três via"S, que t5iroér11 vãõ ãss í.nàdàs pe Lás testemunhas abaixo indica.das. 
para que se produzam os devidos efeitos legais. 

TESTOlUI lltASt 

Jio 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
' TEimo DE ílEHUUC!A 

·Aos Vinte e Seis d1 a!J oo rrês ôe março de: 

1990 , no gabinete do Sr. Diretor do 511 Distrito - DUPM, em presença do Sr. 

Sebastião Pereira da S.tlva ,. do referido Distrito e das teaternmhaa 

abaíxo asstnadas, corpareceu Mineração Boqueirno Vr?rmel ho Ltda 1 

através de seu representante legal Roberto Gueudeville Loureiro 

a requerente da autorização de pesquisa de Minério de Cobre 

no l uaar dencmínado B:!,a!..::c'-'i~a==--(~Jo~..!.:R;..:.i'"""o::.__:Ie...;r._1.:::..· ::...r_,,,_i _ , Distrito de 

A 1 tnmi ra , Mtmicfpio de _A l_t_n_m_i_r_a _ 

Estado Pará --------------~ 
,; , cuja are a i::rJCLutrn-ce Ü.:!scrita na mírai 

ta de fl. 028 , do pt'OCeSSO DNí'M n!! 850. 212/8 7 • Ua. opor~ 

nidade, considerando-se que a área m:mcionada situa-se €:fn região que futuro.-ren 

te será abrnngí da pela irrundação do reservatório ela UHEC.u1pleY.O Al\:..amira/B. Ml'6 

rrot ívo este que ensejaria a denegação do requerido, pois configurado es'tâ o i...2 
' , - teresee publico preponderante na implantaçao daquele projeto, declarou a si~ 

tár!a estar ciente de tal situação. 
Nestas condiçÕee MINEMÇÃO DOQUEl PJiO VEP.MEL/10 LTDJ\ 

, ' , atraves de seu repre~e/ante legal, acima naneado, ~eclara assunir, as suas p~ 

prias expensas, todozs riscos que possam advir apos a outorga da autor-Izaçao 

e rern.mcia, desde já, para todos os efeitos legais, a qualquer- indenização cu 

ccmpensação sejam e{as a título de ressa.rcirrento por danos, instalaçÕes ou even 
I - 

tuais rerroções, lucros cessantes, f\mdo de carercio, relaçÕes eupregatfcias e 

créditos de qualquer natureza, que puderem vir a resultar em consequêrx:ia. de fu 

_ turas restrições ou mesmo paralisação, impostas aos seus trabalhos, em virtude 
' ~ 

de construção de ccrnplexo hidrelétrico, rrediante ccm..mica.ção da fiscalização do 

·DNFM, exonerando, expressamente, a empresa concessionária responsàve l pela cons 
' - 

t_rução do referido empreendimento, prepostos seus ~ demais pessoas, de todas e 

qualquer responsahíHdade futura. 

O presente Tenoo de Renúncia é extensivo, também, e.os eucessoree a 
, 

qualquer titulo. 
r . - , Por ser a expressao de sua vontade, f'inna o presente Tenno de Renun 
'- - 

em três vias, que tanbém vão assinadas pelas testerrunhas abaixo indice.das, eia, 

para que se produzan os devidos efeitos legais. 



SE HVIÇO PÚBLICO FEDERAL , 
'I'E~MO DE RElfüt4C IA ,. 

! 

Aos Vinte e Seis dias do rrês de __ __...; __ março 

19 9 O , no· gabinete do Sr. Diretor do sv D1s~r1 to - D:'2i~, em pr-esença do Sr. 

, do referido D!Gtrito o elas testt"!Tunh.9.9 ---------~-----·~--- Sebastiio Pereira da Silva 

abaixo assinarias, ccmpareceu Mineração Boqueirão Vermelho I!t~~ 
, . I 

a traves de seu repr-esent ante legal Roberto Guc ude v i l ! e Loureiro 
a requer-errte da. autorização de pesquisa de Minério de Cobre ·---------------- 
no lugar dencminado Bacia do Riozinho do J\11frísio Distrito oo 

., 
Altamira , Municipjo de Altamira _ 

Estado P arLa!:!~'---------- ____ , cuja área t:.rt::a it.rn-ze descri ta na miro 

ta de n. _____ , do processo. DHA1 nll 8 5 O. 213/8 7 028 

ní.daée , consfôerando-se que a área rrencf onada situa-se em região que futur-cnen 

te será abrangida pela i.nunàaçã.o do reservatório da LJIIECbrnplem l\lturnira/8.Ml'E, 

rrot ívo este que ensejaria a àenegação do requerido, pois configurado está o i..:! 

tere.sse p(muco preponder-ente na implantação àaquele proje to , declarou a si~ 

tá.ria estar c í ente de tal si tua.;ão. 
Nes tas condições MINERJ\ÇÃO BOQUEIRÃO VEHMELflO LTDA 

através de seu representante legal, ac íma nareado, declara assunir, às suas pró 
I - . ~ - prie.s expensas, todos os riscos que possam advir apos a outorga da autorizaçao 

/ 
e renuncia, desde já/ para todos os efeitos legais, a qualquer inden.:i.zação cu - / ,. - ccrrpensaçao se jan elas a titulo de r-essarc írrento por danos, instala.çoes ou ev~ 

tuais rerroçêes , lucros cessantes, fundo de carércio, relações empregaticias e 

créditos de qualquer natureza, que puderem vir a resul t:ar em consequêrr-ia de fU 

_ turas restriçÕes ou rresoo paralisação, impostas aos seus trabalhos, em virtude 

de ccnstruçjic de complexo hid."'elétrico, mediante ccm.nicEl-;ão da fiscalização do 

DNPM, exonerando, expressamente, a empresa concessionária responsáve l pela cor~ 

trução do ref eriào empreendimento, prepostos seus e dernaí s, pessoas, de todas e 

qualquer responsaníLí dade futura. 

O presente Tenro de Renúncia é extenaívo, também, aos sucessores a 

.. . • 

, 
qualquer titulo. 

I" . - , . 
Por ser a expressao de sua vontade, firma o presente TeITIXJ de RerD.lll -, - , - em tres vias, que tambem vao assinadas pelas testerrunhas abaixo indicadas, eia, 

para que se produzam os devidos e:fei tos legais. 

. ...•. 

- -----·-- --- ••- ••r• __ ....._ 

f"J,() 
r;J C) 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
' TERMO DE REUUIIC IA 

,. 

' 
.Aos vinte e seis dí as do rrês de março de 

1990 no gaaírie te do S:--. Diretor do 5; D1stri to - c:Gt.1 ern presença do S::-. 

~bastião Perei ra da Silva , do referido Distrito e das tcateminhea 

abaixo assinadas, ccmpareceu Mineração Boqueirão Vermelho Ltda 
. I 

através de seu representante }egal Roberto Gueudcville Loureiro 

a requerente da autorização de pesquisa de Minério de Cobre 

.,. 
, f,h.Jnj,:ipio de ~~~~~~~~~~~~~~~~~- 

no J u_aor dencmínado 
Altamira 

Praia , Distrito de 

Alt.1mira 
,. 

cuja are a (;r,contra-se dcscr-í ta na miru Es tado Pará 

ta de fl. 2 8 , do procnaso D!JPM n2 8!::iO. 215/8 7 ----··-- 
nidade, cons í.der-ando-t e que a área rrenc í onada si tua-se em região que f\.lb..u-~ 

te sera abrangida pela inundação do reservatório da UHECompleY.O Altamira/B. Ml'F,! 

r.otivo este que ensejaria a denegação do requerido, pois configurado está o Í..::!_ 

' ~ - teresse publico preponderante na implantaçao daque Ie projeto, declarcu · a sigr~ 

téria estar ciente de tal si tua.ção. 

Nestes condições MJNEMÇÀO eo:::pEIRÃO VE~·1El.H) L'I'DA 
atr-avês de seu representante legal, acima nareado, de dara assunir, às suas pr§_ 

prias expensas, toôos .os riscos que possam advir apos a outorga da autorização 
! ,. : - e renuncia, desde ja; para todos os efeitos legais, a quaJquer Inderrízaçao ou 

I , - ccrrpensaçao sejam elas a t1 tulo de reesarc.írrento por danos, instalaçoes ou even - ., - , tuais rerroçoes, lucros cessantes, ft.mdo de canercio, relaçoes empregaticias e 

créditos de qualquer natureza, que puderem vir a resultar em consequência de fU 

turas restrições ou mesnn paralisação, impostas aos seus trabalhos, em virtu1~ 
~ 

de ccnsrruçáo de con;:>lexo hidrelétrico, mediante cc:mm..icação da fiscalização do 

DNFM, exonerando, expressanente , a empresa concessionária resoonsável pela cons ' . - 
trução do referido empreendimento, prepcstos seus e demaí.s pessoas, ~ todas e 

qualquer responsaaí Lí dade futura. 

O presente Tenro de Renúncia é extensivo, também, aos sucessores a 
, 

qualquer titulo. 
r . - , Por ser a e.xpressao de sua vontade, firma o presente Ternx:, de Renun 
' - 

eia, em três vias. que~ vão assinadas pelas testerrunhas abaixo indicadas, 

para que se produzam os devidos efeitos legais. 



. Aos vinte e seis dias do ~s d~ março e~ 
. ! 19 90 , no gabinete do Sr. Diretor do 5g Dis;:ri to - D:·2M, em presença do Sr. 

Sebasti;o Pereira da Silva , do referido Distrito e das testem.mhas 

abaixo assinadas, ccmpareceu Mincraç.:io Boqueir.=io Vermelho Ltda 
, ' atraves de seu representante legai Roberto Gueur1cv i 11 e Loureiro 

a requerente da autorização de pesquisa de Minério de Cobre 

' no l uaar dencmínado Bacia'do Rio Iriri , D!stri to de 
., 

A l t o n i. r a , Muni e ipio de ---------------- J\l t am í r a 

Eswdo Pará , c.uja fu-ea enccot.r-a-se descrita na miru 

ta de fl. 28 , elo processo DNPM 11!! 8.S0.216/íl7 lla opo~ 

nidade, consiáerando-se que a área rrencionada si tua-se em região que futuraren 

te será abrangí da pela inundação do reservatório da UHE Complem A1 tarnira/B. MI'ç: 
( 

rrot ívo este que ensejaria a denegação do requerido, pois configurado está o i.'1 

ter-esse Jrl,lico preponderante na implantação da:Juele projeto, declarou a si~ 
, - -caria estar ciente de tal si tuaçao, 

Nes tas condições MINERAÇAO ro;l]EIRiÍO VEílMELID ]JIDA 

atravês de seu representante legal, acima nareado, dec Iara assunir, às suas pró 
I - 

. ,. - 
pr-í as expensas, todos .os riscos que possam advir apos a outorga da autor-í.zaçao 

1 d . j"" I - e rerume a, esae a: para todos os efeitos legais, a qualquer indeni.zaçao ru - / .. - corpensaçao se jan elas a titulo de ressarc ímento por danos , instalaçoos ou even - , - .. tuais rerroçoes , lucros cessantes, :fundo de ccmercio, rs laçoes empregaticias e 

créditos de qualquer natureza, que puderem vir a resultar em consequência de fu 

_ tura.s restriçÕes ou rnesrro paralisação, impostas aos seus trabalhos. em vi r-tude 

de construção de cc.11plexo hidrelétrico, medisn'te carunica;"ão da fiscaU:z.ação do 

DNPM, exonerando, expressamente, a empresa concessfonàr-Ia responsàve l pela co~ 

trução do referido empreendimento, prepostos seus e demais pessoas, de todas e 

qualquer responsaní.Lí daôe futura. 

T ; , , 
O presente enro de Renuncia e extensivo, t2mbém, aos BUCessores a 

' , 
qualquer ti tule. 

. - 1 ; 
Por ser a e.:xpressao de sua vontade, firma o presente Tenro de Benun 

' - 
eia, em três vias, que tanbém vão assinadas pelas testenunhas abaixo indicadas, 

para que se produzam os devidos efeitos legais. · 


